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Análise 

( X ) Prestação de Contas Satisfatória 

(     ) Prestação de Contas Parcialmente Satisfatória 

(     ) Prestação de Contas Insatisfatória 

 

Providências a serem adotadas (se for o caso) 

--------------------- 

 

Observações 

Em análise rotineira, mas suficiente, tem-se que o adiantamento em questão atendeu 

o disposto no art. 2º, caput, inciso V, e § 2º, inciso III, da Resolução n. 271, de 09 de 

maio de 2017, com a redação dada pela Resolução n. 322, de 12 de dezembro de 

2023. 

Observa-se, entretanto, que as prestações de contas referentes a adiantamentos de 

despesas miúdas e de pronto pagamento devem ser instruídas também com a 

estimativa da despesa. Em não sendo possível, deve-se justificar. Isto é necessário 

para que se comprove que as aquisições estão dentro do valor de mercado e não 

houve qualquer hipótese de sobrepreço, conforme prevê o parágrafo único do art. 4ºA 

da já mencionada Resolução n. 271: 
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Art. 4°-A. (...) 

Parágrafo único. Para as despesas relacionadas nos incisos IV, V e VI do 

art. 2° desta Resolução, a prestação de contas deverá contar com a estimativa 

da despesa, justificando-se as situações em que não seja possível. (Incluído 

pela Resolução n. 322 de 2023) 

 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

 D
av

i C
hr

ys
tia

n 
M

el
lo

 O
ffe

rn
i -

 J
Y

X
8-

3U
B

0-
6R

03
-9

69
S



CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

3 
Av. D. Pedro I, 455 – CEP 17300-049-Dois Córregos – Estado de São Paulo - Brasil

Fones (14) 3652-2033/3652-3553 – E-mail camara@doiscorregos.sp.leg.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=JYX83UB06R03969S, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: JYX8-3UB0-6R03-969S
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